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ESTADO DE SERGIPE

MUNICiPIO DE PACATUBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃo ELEl I{ÔNICO SRP N. 05/202.1

A'I'A DE REGIS'I RO l)E PREÇO n' l0/2023

OBJETO: Sistema de Registro dc Preç, , - para Aquisição futura c parcclada de nratcnais.
jogos c<lucacionais, e cquipamerttos ri,' Íirnoautliologia. para atendcr à tlcmanda ttrr

Núcleo de Apoio à Saúde da Fanrilia.

Aos 26 dias do mês de -lulho do ano de l,rl3. O FUNDO MUNICIP-{L DE SAUDE DE

PACATUBA. inscrito no CNPJ sob n I 1...i68.671/0001-26. corn sede à Rua Arraldo
Garcez, 365. - Celltro - PACAIUtsA )crgipe. ncstc alo represcntada pela sua Gcstola.

Sf . ROSMNIA BATISTA MONI E LEMOS. brasileira. maior. residentc c

domiciliada nesta Cidadc. dorar.ttrte tlcnominado sintplesmcutc ORGAO
GERENCI.{DOR, c a cmprcsa FISI()\lEDIC.'\ PRODtiTOS E EQUIPAMENTOS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nr. 05. i I u.766r(X)01-99. com sede Rua Araras. n' 6 I --l'
divisão. Ribeirão Pires/SP, CEP:0941.1'l 10. nesle ato. representada pelo Sr. CLAUDIO
JOSE DOS SANTOS, (brasilciro). r '.Lrlteiro). (enrpresário), portador da Cédula de

identidade RG 24.128.300-0- SSP'SP. 'trscrito t.ro CPI-,MF sob o no l3l .348.168-ti l.
residente e domiciliado na Rua Ncuci t opcs dc l"rcitas. n" 4l . Sitio Bonr .lesus. Sit<.r

Bernardo do CampolSP, CEP:09840-E'tr t. c. rlaqui por diantc. dettominada simplcsmente

FORNECEDOR REGISTRADO, r.solvcm na fonla da pela Lei Fcdcral no 10.520.

de I 7 de julho de 2002, e suas altcraçire. c, subsidiariarrentc. pcla Lci Fcdcral n' 8.666.

de2l dejunhode 1993, e alterações po:leriores, llrmarapresenle ATA DE RECISTRO
DE PREÇOS, cuja minuta loi exantirt,rr.la pela Assessoria Juridica do N'íunicipio. que

emitiu seu parecer. conformc o paráerlio único do artigo 3ti da Lei no 8.666, dc I99-1.

mediante as seguintes condiçôes:

I. DO OBJETo

Ll. A presente Ata tem por objeto o Sislçma de Registro de Preços para Aqtrisiçào lutura

e parcelada de rnateriais, jogos educacionais. e equipatnentos de fonoaudiologia.
para atender à demanda do Núclct, de Apoio à Saúde da Familia.. conforme

especificações e exigôncias cstabclccit|r. no anexo t do Edital do Pregào F.lctrônico SRP

n'05/2023 e Anexo I dcsta Ata dc Regi 'tlo de Preços;

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

2.1. Este instrumento guarda inteira cotrtbrmidade com os ternlos do Pregão Eletrônico

para Registro de Preços n"05r202-l t scus A,lexos. o qual c partc inlegrantc c

complementar, vinculando-se. ainda, a pioposta do i-omecedor Rcgistrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1 . A presentc Ata de Registro de Preçt's tetâ r'igência de I 2 (doze) meses, a conmr da

data de sua assinatuÍ4.
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MUNICiP!O DE PACATUBA

FUNDO MUIIICIPAL DE SAÚDE
4. DO PREÇO

-1.1. Os preços legistrados sào R$ 6.675.t111{SGis }Iil Seiscentos c Sctcnta c Cinco Rcais).
confomre Anexo l.

1&r

4.2. A qualquer tempo. o prcço rcgistratlo poderá ser revisto em decorrência dc cventual

reduçâo daqueles existentos no mercadr), cabcndo ao Orgão Gerertciador convocâr os

Fornecedorss registrados para negociar' , ' novo valor.

4.2.1 Caso o Í'omecedor registrado se rectrse a baixar os seus preços. o Orgào Cerenciador
poderá liberar o fornecedor do compÍo,Il\so assumido. utla t'ez frustrada a negociaçào e

convocar os demais fomecedores visarrLkl a rgual oportunidade de ncgoctaçào.

4.3. Durante o períodrr de validadc da \ta de Rcgistro de Prcços. os prcços nào serâtr

reajustados para maior, rcssalvada a supcn'cniência dc nonnas fcderais aplicáveis a

espécie.

4.4.0 diferencial de preço entre a pt()l-.osta inicial do lomecedor detentor dâ Ata e a

pesquisa de mercado efetuada pclo Órg;r'r (ierenciador a elpoca da abertura da proposta.

bem como eventuais descontos por cll ,:,rncedidos serào sempre mantidos, inclusive se

houver pronogação da validade da Ata ri,j Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PRXÇOS lil-(;ISTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prutica de lodos os ütos llecessál'ios ao controle e

administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMI,NTO DO REGI5TRO Df, PREÇOS

6.1 . A cmpresa registrada terá o seu rcgi.tro cancelado quando

a) descumprir as condiçôes da Àla de RegistÍo de Preços;

b) não aceitar reduzir seus pleços registrados na hipótese de se tornarem

superiores aos praticados no mercado:
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancclamento de registro, nas hil-'','1sss5 prcvistas, assegurados o contraditório e a

ampla dcfesa, scrá formalizado por d,:'pacho da Secrctária Municipal dc Saúde de

PACATUBA - Sergipe.

6.3. O fomccedor poderá solicitar o crlrLclamento do seu rcgistro dc'prcço na ocorrêucia

de fato superveniente que venha compr, 'ntcter a pcrfcita cxccução, dccorrentes dc caso

fortuik) ou de forca maior dcvidarncntc '-,)nlpro\ados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRAT0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

l;-
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7.1. A publicação do exrrato da Ata rlc Fi, {istro dc Prcços dclcrá de rcalizada na Imprensa
OÍicial, na forma prevista no Art. l5 § I da Lei n'8.666193, âté o quinto dia útil do mês

subseqiiente ao de sua assinatura.

8, DAS OBRrC^ÇÕES DO ÓnC i() (;F,RF.NCIÂDOR

8. I . São obrigaçõos do órgão gcrcnciad, ''

I - gerenciar a Ata de Registro rje Preços:

ll - prestar. por rneio de seu repÍcsenlante, as inÍ'ormações necessárias. betl colno
atestaÍ as Notas Fiscais oriundas das ohr rgações contraídas:

llt - emitir pareceres sobre atos rclativos a exccuçào da ata. cm especial' quanto

ao acompanhamento e fiscalizaçào (lo fomccimcnto. a cxigôncia de condiçôes

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicaçào de sançõcs;

IV - assegurar-se do Íicl cumpr lncnto das condições estabelecidas na ata, no

instrumento convocatório e seus anexo:.
V - assegurar-se de que os prcços registrados sào os mais vantajosos para a

Administração. por meio de estudo conrparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicaçào dc penalidarl, s pot dcscumprimento do pactuado na Ata dc

Registro de Preçosl
VII - fiscalizar o cumpritnent,, das obrigações assumidas pelo fornccerior

Registrado:
VIII - a fiscalização exercida pel,r Olgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fornecetlor Regr',rado pclâ contpleta e perfeita execuçào dos

fomecímento.
VIX- Efêtuar o pagamento nas c.ndiçõcs c preço pactuados;

X- Proporcionar ao lomecr,lor todas as condiçôes nccessárias ao plcno

cumprimento das obrigaçires dccorrentes do rcgistto dc preços, consoantc

cstabelece a Lei n" 8.66(ri93
XI- Designar um represenlante para acompanhar e Íiscalizar o l'ornecinrento dos

materiais. que deverá arl('till em registro próprio. todas as ocorrências

verihcadas:
XII- Comunicar ao fomcccdt" toda c qualqucr oconência rclacionada conr a

execução dos Í'omccimentos. dilrgenciando nos casos quc erigcm prol'idôncias

preventivas e corretivas.

9. DAS OBRIGAÇÔES DO T'ORNE( T-DOR REGISTRADO

9.1. São obrigações do forneccdor rcsi:Jr ldo

o Manter, durante to«la a vigência dl .\ta de Registro de Preços. as exigências de

habilitação ou condições determinadas no procedimenlo da licitaçào que dará origem à

mesma. sob pena de sua rcscisào e aplit.içào das penalidades ora plevistasi

o Fomecer os Produtos conforme cspecrticaçào. marca, nrotlcltl c preço rcgistrados c na

Íbrma prevista;
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. SubstituiÍ à suas expensas, qualqrrer produto entregue em desacordo com as

especificações cxigida"s c padrõcs dc qu,rlidadc cxigidos, com deteito, r'icio ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso ,i'- ntro do periodo de garantia:
o Alocar todos os recuÍsos necessáric's l tra se obter um pert-eito tbmccimcnto. de tbrma

plcna e satisfatória, scm ônus adicionai.. de qualquer llaturcza ao Fundo Municipal dc

Saúde:
. Responsabilizarem-se por todas as ,lrspesas. obrigações e tributos decorrentes do

fomecimento, inclusive âs dc naturcTu i, rbtlhista, devcndo. quando solicitado. fotlecer
ao Fundo Municipal de Saúdc compror.ulte de quitaçào com os órgãos compctentes;
o Responsabilizar-se por eventuais tttull:tr, municipais. estaduais e 1'ederais- decorrentes

de laltas por ela cometidas durante o krt trecimenlo:
o Responsabilizar-se pclos danos causJ,los diretamente ao Futrdo Municipal tle Saúdc

c/ou a terceiÍos decorrcntes de sua ci.tiPa ou dolo na exccuçâo do Íbmccilncnto. nào

excluindo ou reduzindo essa responsabilrdade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

Fundo Municipal de Saúde:
e Responsabilizar-sc pela obtcnção dc .\ivarás. Liccnças ou quaisqucr outros Tcnnos dc

Autorização quo se façam neccssários ii rr\ccuçào do fomccimcnto:
o Não transferir a outrem, no todo ou en, parte. o objeto fitmado conr o Fundo Municipal
de Saúde. sem prévia c expressa anuônei.i.
o Não realizar associaçào com outrcm. L(isào ou translirôncia Lotal ou parcial. bem como

a fusão, cisào ou incorporação, sem ntr-\ ra a cxprcssâ anuência do Fundo Municipal de

Saúde.

IO. DO FORNECINIENTO

rO fornccedor deverá cumprir rigoros.r'tt cnte a programação de ibrnccinlento cmitida

pelo Fundo Municipal de Saúdc. qtlallt(,.r data. horário. local. quantidade c qualidadc dos

produtos a screm entrcguesi
.OS produtos poderão ser solicitados cr'll(om1e necessidade e e0lregues no etldereço a

scr designado pelo f-undo Municipal de S,rúdc, dcntro dos horários estabclccidos. o Fundo

tambóm designani servidor para reccbê-los:
.A aquisição do produto se dará de acUr,lo oom as necessidades do Fundo Municipal de

Saúde, de fonna pafcelada. nrediante :ulreitaçào lorrllal irtestadl pclo lbrtlecctlot:

o II) O produto será entreguc cm locai ,-lcsignado pclo FMS no ato do pcdido, ctn. no

máximo de 10 dias após a solicitação;
.No ato da enlrega o responsável pelo |ecebimento designado pela Gestora do FMS,

poderá recusar materiais se estes nào llt-tlderem às espccificações do prcscnte termo'

àevendo o fornecedor substituí-los.o prirzo máximo de 24 (vinte e quatro) horasl

oo fomecedor deverá garantir a quali,l,rde dos ptodutos a serem fornecidos. devendo

esses estar em perfeitas condições dc ur(r, deYelldo ainda, quando solicitado. substituir

pÍontamente m produtos quc l]{ }!\'('r I I tl lll não atenrla aos rcqtrisitos contlatad0:"

provi<iencianrlo. tambem, a mercadon't quc no momenlo possa estal em faltl enr sen

estabelecimento;
oO tbrnccedor compromete-se a sub§tltrlrr ou rclor os produttls quando:

.Houvernoatodaentregaaapl.esenlJgàotleembalagcnsdaniÍlcadas.del.eitu<rsasou
inadequadas que exponltam os Produros a contantinaçào e/ou deterioraçàol

)aI
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o Os Produtos não atender as legislações sanitárias em vigor. beur cotno oulros l eferentes
aos Produtos em questão;
.Houver na entrega Produtos dctcriorarl,,. ou imprôprios para o usol
.A entÍcga dos Produtos deverá ser rcrlrzatla dirctamsnte n() estoque central, mcdiantc

apresentação de planilhas de entrega. ,lrborada e cmilrda pelo Fundo Municipal de

SaÍrde:
oO fomecedor, após a cntrcga cÍctua,i.t nti cstoque ccntral. tlcvcrá cncanrinhar-sc li
Sccretaria do Fundo Municipal dc Saúd.. no hotário das Ii às ll horas. paÍa aprescntação

dzrs Notas Fiscais respectivas, devidalnc!rte atcstadas pcb tiscal da ata.

r DO LOCAI, DE EN'l'RflG^
. Os produtos scrão cntrcgucs n,, altnoxarifado tlo Funrlo Municipal tle Saúdc

localizado na Rua Arnaldo Garccz no 365, Centro no horário de 07:00 às ll:00
horas e das l4:00 às t6:00 horas.

II. DAS P[NALIDADES

Se a Adjudicatária, dentro do pr-azo dc convocaçàtt, nào teccbcr a Ordem dc

fomecinrento, recusar-sc a tbmecer r.r ,rbjcto licitado. apresental'documentâçào Íàlsâ

exigida para o certaure, ensejar o retald. ncnto da execuçào do seu ob.ieto. nào tllatttiYer

I proposta, comportar-se de modo inidÔr,eo ou ctlmeter Íiaude liscal, licará impedida de

licitar e contratar com a Administraçãt,. pclo praz-o de atc 05 (cinco) anos, sem prejuizo
das multas previstas neste Instrunrento r' ,lemais cominaçôcs lcgais:

Pcla incxecução total ou parci.rl do otfeto da licitaçrio. cnos dc cxccuçio, mora

no fomecimento e instalação. a cmpresir rcgistrada. as scguintcr sançõcs:

1) advertênoia por escrito senrpr,: que verificadas pcquenas Íalhas c:onigíveist
II) multa de 0,-50,á (zelo \ irgula , :rco por cento) por tlia. pelo atraso iniustificado

lua inslalação. sobre o valor regisl! ado , ," .lll a§o.

lll) multa compcnsatóriai illdct, rzatória de ,5% (cinco por cento) pclo l1ào

Íbmecimento do objeto dcste Prcgão. crluulada sobrc o valor rcmanescentc clo Rcgistro:

IV) multa de 0,-§ozo (zcro virgulir cinco p(rr cento) por dia, pclo dcscumprimento
de qualquer clausula ou obrigaçào prc'. rstâ ncstc Edital c nào discriminario nos incisos
anteriorcs, sohrc o valor registrado eni dcscumprimento. contada da comunicaçào do

órgão gerenciador (via inlemet, fax, et,r :i,-r ou t-rutro). até c€ssirr a inatlinrplência;
V) suspensào temporária de p;rrricipar tJe licitaçào e inlpedinento de contratar

com o Fundo de Saúde de PACATT IB.l
Vl) declaraçào dc inidonerdadt para Iicrtar e contratar corn a Adnrinistraçào

Pública enquanto perduÍarem os moti\ús dcterminantcs da punição ou alc que seia

promovida a reabilitação. na fonna da l-ei, pcrante a própria autoridadc quc alllicou a

pcnalidade.
VII) após o 20" (rigesimo) dia.l..: inarlimplência, a '\drninistração telá direito tlc

recusar a execução. de acordo conl str r conreniéncia e oportunidade. comttnicaudo a

adjudicatária a perda de intercssc no rcccbinrenlo da nota llscal/latulâ para pagamento do

objeto deste Fldital. senr prejuízo tiri aplicaçào das penalidades prcvistas nestc

Instrumento.
VIII) a inadimplôncia da cmpresa lcgistrada, indepcndcntcmcntc do trauscurso do

praZo estipUlado na alinea antcrior. cttt ,quaisqucr tlos casos. ohscn'ado o interesse tltr
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órgào gerenciador e a conclusão dos proccdimentos adlrrinistrativos pertinentcs, podcrá

implicar a imediata rescisào ou canceLit; rento desla ata. conr a aplicação dls penalidarJes

cabíveis;
tX) oconida a rescisào pelo rrotivo retro citado. o ORGÀO GIIRENC|ADOR

poderá contratar o remaltcscente mediarrtc dispcnsa de' licitaçào. com Í'ulcro no aÍ. 24.

XI, da Lci F'cderal no lt.666/9-1. obscr'.,tda a ordem dc classtticação da licitação e as

mesmas condições oferecidas pcla licitarttc venccdora, ou adotal outra n'lcdida logal para

fomecimento ora registrados:
X) quando aplicadas as trt',rltas previstas, mediante regllar processo

administrativo, poderào elas serem cottipensadas pelo Depanalrento Financeiro do órgão

gerenciador, por ocasiào do pagamento ,los valores devidos, nos tennos dos Ans. 368 a

380 da Lei no 10.406, de l0 dejaneiro ric 2002 tCódigo Civil);
Xt) na impossibilidadc de c(rl, rpcllsaÇ ào. nos.tcnnos da alinca antcrior ou,

inexistindo pagamento vincendo a scn calizado pelo ORGAO GERENCIADOR' ou,

ainda, sendo estc insuficicntc part possibtlitar a cotnpcnsação tlc valores, a

ÀDruDICATÁRIA será notificada a lecolher aos cofres do Erário a irnportância

remanescente das multas aplicadas. no llrazo Máximo de l0 (dez) dias. contado da data

do recebimento, pela ADJUDICATAttI \, do comunicado l'ormal dtr decisào definitiva
de aplicação da penalidadc. s!'m pÍljui/, ' das denrais sanções lcgais cabívcis.

XII) As sançôes acima descritas podcrão ser aplicadas cumulativanlenlc. ou nào,

de acordo com a gravidadc da intiaçào:
XIII) O valor Máximo das multa. nào poderá cxccdcr. cutnulativamenlc, a 109',,

(dez por cento) do valor rcgistrado;
XIV) Neúuma parte será [espoli.\ável peaante a outra pelos atrasos ocusionatios

por motivo de forca maior ou caso lorttrito.
XV A multa. aplicada após rcgtti.ir proccsso administrativo. devcrá ser lecolhida

no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda. quando lbr o caso, será cobra<la

judicialmente.

XVI) As sançires prelistas ncst. t'LAUSULA sào autônomas c a aplicaçào de

uma não exclui a de outra e ncm impcti. a sobrcposição dc outras sançôcs prcvistas na

Lei Federal no 8.666, de 21 de junJro d,: i993, coln suas aherações.

XVII As penaliclades serào aplrt.itlas, garantido serrpre o exercício do direito tle

defesa. após notificação endereçada à Ar)JLIDICATÁRlA' assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para nranil'cstaçào e poste or decisào da Autoridadc Supcrior, nos termos

da lei.

13. DO GESTOR DA ATA
b) orgào gerenciatlor da ata: FUNDO \iI NICIP^L DE S^UDE, - Rua Amaldo carces

- centro, Pacatuba/SE:

c)FicadesignadaaservidoraMunicipirl.AlexandradaCruzSantoscolnÜCcstorada
Ata e Erúaldo Bispo Filho como fiscal desta Ata, de acordo cor.r.t o (.r/)Iít do Art 67.

da lei g.666/g3 quê deverá acompatrhar e llscalizar o Íbmecirrcnto do matcnal da

p."sente Ata, que deverá uuot" 
"n' 

r'i{istl'o próprio' todas as ocorrêtlcias vcrificadas;

d) i fiscalização, nào clide nctn ditninLrr a responsabilidadc do tomecctlor'

I4. DA PUBLICAÇÃ0
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12.1. A publicação do cxtrato da .{t.r :lr: Rcgistrr'' dc Prcços devcrii dc realizada na

Imprensa Oficial, na íbrma prevista no \í. l5 s\ 2'da Lei n" 8.666/93, alé o quinto dia
útil do mês subsequente ao de sua dssur.rurd

15. DAS DISPOSTÇÓES GERATS
l3.l . Independente dc sua transcriçào. ,, cdital e seus ancxos. principalmcutc a proposta

de preço e os documcnt()s da propostr c da hahilitação apruscntad«rs pclo Fomeccdor
Registrado no pregão fará parte dcsta At.r de Registro de Preços.

16. DO FORO
14. I . Para dirimir, na eslera judicial. as q uestôes oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Corlr.rrca do Municipio de PACATUtsA. estado dc

Sergipe.
E para firmeza c como prova tl,. ,rssim havcrcm. cntrc si, ajustarlo, toi lavrada a

prcscnte ata de registro dc prcços quc. Iiti.i c achatla confirnnc, e assinada ern 3 (três) vias-

de igual teor e fomra, pclos signatâ io,, deste instrumento e pelas testcmunhâs abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada ull'r \ r.i ua Comissào penrânente de Licitaçào deste

Município.

PACATUBA I'l . 16 dc Julho dc 2023

FUNDO MLTNICIPAI SAUDE D[ PACATUBA
ROSIVANIA 8,.\TIST.4, MONTE LEMOS

Ur[,t(r (rclenclador
CLAUDIO JOSE DO; a$ nàdc de .o.md d eirár pú (L^uDro

-rOSl D(js tÂNrOS llila{r6381
SANTOS:'|313481688I o.doi 2c2.r oTlT roo? 4i -olo0

6t 58\o16 -6
]u À C\r/^Ç\)N

CPF õooa+r5a5-]3

FISIOMEDICA PRODUIOS E EQUIPAMENÍOS EIRELI
CLAUDIO JOSE DOS SANTOS

FORNECi: I x)R REGISTR^DO

TESTEMUNHAS:

N
F:

2

&n.»

9r*I
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PACATUBAJSE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 10

PREGÃO ELETRÔNICO NO 5/2023

PROCESS'3 LICITATORIO 5

9ra

LICITAN€Í

No dta 26 dê Jutho de 2023, no(a) FUNOO iIUMCIPAL DE SAÚDE DE PÁcAÍUBA/SE , inscr to(a) no CNPJ 11.368 671/0001-26. corr sede à R ARNALDO GARCEZ

n" 365 CEP 4997G000 - Pacatuba-SE nesrê ato lesdmenre rêprêsêntâdo Fo, RosNÀ lÂ BATISTA MONTE LEMOS, pôrtadordo CPF n'7í917829515. RESOLVE

registraí píeços parâ eventuâl aqursição em Íace da aprcsentação da(s) pror ",Ia(s) dals) er.presa(s) abá xo qualificâda(s):

Fornocsdor: FlslOtlEDlCA PRODUÍOS É EOUIPAMEIIÍOS LmA CNPJ: 05.11E.766r00o1-99

R.pÍssêntanlê: FISIOMEDICAPRODUÍOS E EQUIPAMENTOS EIRELLI - EDp

Telêlonê: (11) 48293222

E,nail: vendas@fi siomedica.com.br

En.bíeço: RUA ARARÀS.6'l - RECANTO WEEKEND, Rib€irão P,.es _ SP 1,9434_410

Mod.lo r./ãrcâ: Fislomedica lúodelo: Escadinha

conr 02 ilegÍaus em AÇo lnox- ref. 564.9

Descr Ça.. Construida em aço redondo de 5/8 com

acaban,crio po|do e dêgrâus em medeirê

revestidos dê mâtenal ântideíepânlê. 40x40x36cm

Regislrc ANVISA: lsento coníorme RDC 260

VâIdâd. ,iâ proposta: 60 diâs / Prazo de garantia;

12 me!Ê..

1

It€m:

Dêscíção: Escada hospitãlat mdêneleço inoxidável. numero degra,, I degrâLrs, Íeveslrrnento dêgrâus piso madeüa reveslidô boríacha anlderrapante

tipo pintura polido, tipo degraus com csntoneirâs de chapa aço inor, dr!ne4sáo escâda p so inferior 21x29x20cm; super or 21x35x38cm, câracteÍíslicas

âdicionais pés c/pont6iras pvc, eslrutuÍâ tubulâr 1-x 1,25mm

Quântidadê:
1.00

Unlded€
Und

liarca:

ham: Qrantidade: Unidádê: Maícâ:
7 1.00 Und Fi§ioméd ca

hêm: Quantidado: Unidade: Marca:

14 l.0O Und Fisiomedrca

iiodelo: Marca: Fisiomédica Modelo: Earra

Pa.alel.i - ãdulto/infantil - 3m zincada piso ínadeira -

reÍ.385 3 Descíçâo: Consiruida em tubo de aço.

coÍimã,. ?iom acabamênto zincado, base

@nstru ca em mâderra, rêvestida eÍr piso

antideÍraiJante. As baras sào ajustávêis nâ ahura e

êntre bãías. Regr§tro ANVISA: lsento coníorme
RDC 26í: Validad€ da propostâ: 60 dias / Prazo de
garaniia: 12 mêse§.

Modelo. í.larcai Fis omédica Modelo: Balancinho p/

Proprior..:)çâo Aço - Íeí 780.3 DescriÉol

Conslr.ii,rc em tubo dê aço @m acabamento ante

fernrg€r_ sustenlação com coíentes galvanizadas,

base en, lraderra reveslida mm mateÍial

entiderÍ,rLante. Drmensõês apÍoxirnadâs extêma

total: o , úx0.40x0,55m(CXD(A). Dimensóes

aproxinâoâs da trase interná: 0,40x0,20cm(CXL).

Registra ANVISA: lsento mníorme RDC 260

Valdâd,, .iâ p.opostâ:60 dias / Prãzo de garantiâl

12 tt1a.:.'

PÍeço Unitáriol
RS 199.00

valoí Total:
RS199,00

Píeço UnitáÍio:

R$ 3.25C.00 R§3.250 00

Preço Unitário:
RS 200,00 RS200.00

httss://dvTrsTSsnrtpxS.cloudfront.net/rêports/prêgao/66124/complelo_Íil.rtorio_ala_registro_preco_completo_10667758452-html

Totál: R§ 6.675.00

1t3

LlC|ÍANET - Ata de Regislro de Preço

t)a5cÍição: Barrã parâlela simples de 3ín - material em aço pintado, a traÍa paralela srmples em aço pintâdo mêdindo 2 metros sendo indicadâ parâ lre no

de marcha com ou sem auxílio de órtêse, tÍeino de equ ibÍio e t_ànsleÍÊrcla de peso. Eslrulurâ em lubo cle aço pinlado, conimãos pinlados em epóxi com

3 metÍos de compnmênlo, 01 paÍ de conimão pintado em epóxiapos p ev o tÍatamenlo antiíeÍruginoso, corrimãos horizonlais com regulagem de altuíê e

largu€, dataÍoíma de madeiía reveslida em piso sinletico ântideÍÍapar,!e. As caíacterisiEas do produto devêm estar em conformidade com as normas

vigenles. Com gârantiâ mínimâ de 12 meses.
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OarcÍlção: Balâncim - bâlanço dê prop{iocrpçfu: uúizado para lÍerna -c propírocepção. êquilibno bipodal e unrpodal. descarga de peso

dâ musculsfura da câtbia infenoí, r€âbilitaçáo nêurdógrca. Antiíerrugr^,r:,o, plalalorma csntÍal fixada por cúÍÍenles zlncádas. piso revestido de matenal

antidêrapante. dim€nsó€s apÍoximãdas: etrtoÍne loid:0.70x0,40x0.5!,i rlxâ)dim€nsôes aproxmadas da bâse rntemai 0.40x0.20cm (crl)i pesoi4,Skg

(aproximadamente).

lLmi eu.nttd.d.: Unldad.: .aÊr: odolo r'4arca Fisiomédica Modelo: Oivã com Pr6ço t nltáío: V.lo. Íoiâl:
2a 1,OO UNO Fisiomedica Cabece Ía Redinável (Mesa de Exames) - ret. RS 600,00 RS600.00

560.6 D-s.rição: ConstÍuido em aço esínaltedo.

l,ampo J.. espumã revesddo em couÍvin, na cor

VêÍdê ,--lrr o Azul Odonlo. Âzul Mannho ou Preto

(Pxlxtl 185x61x91cm). RegistÍoANVISA: lsento

conÍo..ne RDC 260 Valdade da proposia:60 dias /

Prazo d€ qárantrã; '12 meses.

Daacdção: Divá fixo com cabêcêira rêgulávd uüizâdo Í)sra ate{tdimenlc avalisçáo. aplicáção de telãpra. Frxo slpone psía lençd cíesêârüivd. estrulura

trbulaí êm aço de í e 7., acabamenlo qm pintuía dêtsostática, esloÍãd!- ,-'m espumâ de d!â densidâde com revestimênto em couívm dcâbeceira

rcgúávd, És removÍveis. Compíimênto: í90 cÍh,lâígura:65 cm. alturi 75 om, peso.2OkO (apÍoximadamente)

lLm: OuaÍltd.d.: Unldad.: f,.rcr: odolo: Í,larcâr Fisiomédica Modslor E§paldaÍ PÍ.ço Unltário: Velor Íot5l:

32 1.00 UND Fi§ioÍftádic5 (B€íra d.: Ling.)- reÍ 340.9 DêscÍiÉo: constÍuido R§ 676,00 RS676 00

em aço 1.ãrbono com acâbam€nto esmaltado

branco. oegraus lubdaÍes de 1'na coÍ cinza, com

12 tubos, AÍmação em lubo 30)C0 com

ecsbare4to brenco em ptnlura el€lroíáticâ. 10

barras rrlcrmediaíra§ e 02 baÍrà na parte supenoí
para erêrcicioG de baÍrã fxa, posslji 04 poíltos de

fxaçãc nUm totai de 08 furos, náo acompânha os

paraíusos e as buchas. medidas: 2.32X85X46

(AXLXC' Registío AllVlSAr lsênlo conforme RDC

260 Valldàde da píopostâ: 60 dias / Prazo de

garantia l2 mes€s.

lraaCrtçào: EspaldsÍ bâÍÍE d€ l,ng.: ulilizádo para doÍlgaínento, derci. cs de ,ortâlêOíiento muscular e reabliiaÇáo molora. Estrutura dê mâdeira mm 12

balres (|e apoo; bârâs de âporo dê rproi.redsílênie 45 mm de diámelro, com drslâncle entrê bârÍas cle apíoimadamente 18 cmi furação para fixação

nr pâredê; câpacirade súpo.tâdâ dê 95 kg.

RS 1750.00 R$1.750.00
Item:
39

Quantidadê:
r.00

Unidrdc:
Und

narc!:

Oaacítção: Escada de canto - consfui(tá om madêi€, ênvemizadâ ac nrturâl em íormalo l, com mmmàos duplos para adullos e c.iançás (nào

reguláveis), com rêmpa e degraus, pará ádútos e cnanças. DeÍlÍâus c idtaíoÍma revesidos com mateÍialanliderÍâpánte, 3 degraus de aprotrrnadarnenle

12cm de allu.a.

Toial: Rg 6.675.00

Â vâlldâde desta Ata de Registro dê Preços é alê 26,07J2021 , a cÃúat dí, 4 .' ;610112023

Âpros€nte Aia de RêgislÍo dê Prêços, apógllds ê âchâdã confome. é âss nt,lr pelãs pâne§

Io.l.lo r.râícâ' FisoÍnéclicâ Modelo: Escâda com

03 Dê.l'.: s e Rampa em L - {íetâ ou canlo-

revers !{'1 r - rêi 336. 1 DescÍiçâo: Constí! ida ern

Írâdeir. .:.n â(ábâmênto om formica branca piso

royes!.j ., .om maleíial anlidêÍrâ pânte

1.110:,i(11\3r'15 mín l,.ledidas da Rampa

1.10X650X345 mm Pode sêr montâda rela. laclo

diíeilo ou esquerdo, commãos dudos com

âcâbarnênto anta ferruginoso poí píocesso clê

lncager RegiííoANVISA: lsênlo conÍome RDC

260 Val,dade da prooostâ: 60 dras / Prazo de
garanira. 12 me§es.

A9 ospêclícâçõês técnicas consiánt6 do processo 6m êplgraÍe as§im con '!rdâs âs obr{geÇóes e c.}ndiçôes deseítâs na minúla da Atâ ale R€gistm de Preços € na

PropoBtá d6 ftêçps integrâm êste ARe Ind6pend€nternentê d€ trans.ÍtÉo

*o"r^n^ "#fftr\Fr,. .,ro"

httssJ/dvTrsTSsmtpxS.doudfront.net/reports/pregao/66124/complelo_rFrlatodo_ata_registrojrêco_completo_10667758452.htm|
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CLAUDIO JOSE I ,O5

sANros:l 3l 34ti i 6aa :lii:Li#,?l,
tô

FISO EDICA PRODUTOS E EOUIPA ENÍOS LÍDA
05 I r8.786/0001-99

b

httss://dv7678smtpx8'c,loudÍront.net/reports/pregao/66124/complelÔ-11:LâtoÍio-ata_registo-pleco-completo-10667758452'html
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